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1. BASE LEGAL
A presente aquisição reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Art. 24, Inc. IV e subsidiariamente pela Lei Estadual nº. 13.179, de 12 de junho de 2009; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Estadual n° 48.705, de 16 de dezembro de 2011 e, pelas condições previstas neste termo e seus anexos.

2. OBJETO

Conforme discriminação contida no anexo I.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

3.1. A empresa proponente deverá apresentar sua proposta e demais documentos conforme o item 4 deste edital, sob pena de ser desclassificada ao iniciar-se a disputa eletrônica;
3.2. A empresa não poderá constar no CADIN - (Cadastro de Inadimplentes) e nem no CFIL - (Cadastro de fornecedores impedidos de licitar). 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DEMAIS DOCUMENTOS

4.1. A apresentação de proposta comercial pressupõe a concordância com o Termo de Dispensa de Licitação na sua íntegra.

4.2. A proposta comercial e demais documentos exigidos como condição para a participação no certame deverão ser anexados eletronicamente em campo específico no site: www.compras.rs.gov.br, até o dia 07 de Abril de 2020 às 10h00min. 
4.3. Eventuais documentos exigidos como condição para a participação no certame deverão ser apresentados até o dia 07 de Abril de 2020 pelo site acima. Caso não seja possível inserir os documentos exigidos eletronicamente, deverá ser remetido via e-mail: hbmsmcompras@gmail.com, também dentro do período de tempo estipulado que antecede a disputa eletrônica.

4.4. A proposta deverá conter:
4.4.1. Timbre da empresa ou cabeçalho contendo CNPJ, Razão Social, Endereço, Telefone, marca do produto, valor cotado em reais, unitário e total de forma legível;

4.4.2. Prazo de validade da proposta por 60 (sessenta) dias, a contar da data da realização do certame. Caso não conste na proposta a validade será subentendida como de 60 (sessenta) dias;
4.4.3. Na proposta deverá constar às condições de pagamento, sendo que, “contra empenho” considerar-se-á 45 (quarenta e cinco) dias;

4.5. O critério de julgamento será o lance de menor preço por lote ou por item conforme critério de disputa, incluindo todos os encargos com impostos, taxas e fretes, respeitado o Valor Unitário Máximo Aceitável (VUMA), adjudicando-se ao vencedor após satisfeitas as condições exigidas neste edital;
4.6. A licitante será responsável por todas as transações e informações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.7. Após a realização do certame, a empresa vencedora terá o prazo de 24 horas para enviar os documentos abaixo elencados, eletronicamente para o e-mail: hbmsmcompras@gmail.com;
4.7.1. Cópia do Registro do Produto no Ministério da Saúde;

4.7.2. Fichas técnicas e de segurança de todos os itens do lote;

4.7.3. Certificado de boas práticas de fabricação;
4.8. Após o encerramento da negociação direta com o fornecedor, sendo aceito o valor,                                                                       a proposta final deverá ser  anexada  conforme o prazo estabelecido, como também,  deverão ser anexados os documentos fiscais com novo prazo estabelecido,                                                               sendo as Certidões Negativas – Estadual, Federal, Municipal, INSS, FGTS, Trabalhista, e certidão CEIS.

4.9. O HBM/SM poderá requerer teste/amostra do produto antes de declarar o vencedor ou após o recebimento do produto, podendo devolvê-lo caso não atenda as exigências deste edital ou da legislação pertinente ao produto quanto ao seu registro, fabricação, armazenamento, autorização para comercialização, exigências da ANVISA ou INMETRO. O HBM/SM também se reserva o direito de desclassificar proposta que não atenda as especificações solicitadas ou que os materiais apresentados não atendam ao pedido formulado no processo. Poderá ser solicitado além das amostras, que a empresa realize lavagem de roupas como demonstração do produto a fim de ser avaliado pela comissão de padronização do hospital que emitirá parecer favorável ou desfavorável.
4.10. A proposta deverá incluir a instalação de equipamentos com sistema eletrônico de lavagem de roupas em sistema de comodato com instalação e manutenção mensal dos equipamentos e apresentação de relatórios mensais de consumo e custos por kg de roupa lavada. O módulo dosador deverá ter capacidade para no mínimo 06 bambonas.
4.11. O Sistema Eletrônico de Lavagem a ser instalado pela empresa deverá emitir relatórios gerenciais no mínimo mensalmente para detalhamento do consumo de produtos por processo, visando melhor aproveitamento dos produtos, melhor qualidade nos processos de lavagem e economia para o HBM/SM.

4.12. Sistema Eletrônico de Lavagem a ser instalado pela empresa deverá ser compatível com Lavadora Extratora Hospitalar e Lavadora Hospitalar com barreira.
4.13. A empresa deverá declarar em sua proposta a disponibilidade de técnico responsável para realizar visita ao HBM/SM quando solicitado para realizar assistência técnica, aferição, calibragem e se necessário reprogramação do equipamento para os processos de lavagem visando economia de produtos e melhor custo/benefício para a o hospital, devendo atender no prazo de até 24 horas como resposta a eventual chamada para serviço técnico envolvendo o equipamento disponibilizado.

4.14. A licitante se obriga a reparar ou substituir quaisquer peças e produtos ou unidades que venham a apresentar defeitos de fabricação ou funcionamento, sem qualquer ônus para o hospital.

4.15. A empresa deverá, no ato da entrega dos produtos, realizarem a instalação do equipamento “Sistema Eletrônico de Lavagem” e ministrar treinamento para os servidores da lavanderia do HBM/SM, demonstrando o funcionamento do equipamento e realizar processos de lavagem para demonstração. Este item deverá ser cumprido impreterivelmente dentro do prazo estabelecido no item 5.1 deste termo. 

5. ENTREGA DE PRODUTOS E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O prazo de entrega será de até 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da nota de empenho. A não entrega no prazo estipulado acarretará multa na ordem de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, calculado sobre o valor total da obrigação, até o limite máximo de 10% (dez por cento).
5.2. O produto deverá ser entregue no Hospital da Brigada Militar de Santa Maria, sito à Rua Euclides da Cunha, 1800, bairro Nª Srª das Dores, RS, Santa Maria, CEP 97090-000, na lavanderia.

5.3. A forma de pagamento será mediante empenho em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do material e/ou execução dos serviços, apresentação da nota fiscal/fatura e conforme cronograma de pagamento da Secretaria da Fazenda Estadual.
6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. A penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos será aplicada ao licitante ou ao contratado, sem prejuízo das multas previstas em contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) não apresentação dos documentos exigidos para o certame, no todo ou em parte; 

b) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

c) recusa em manter a proposta, observado o prazo da sua validade; 

d) recusa injustificada em assinar o termo de contrato ou em retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 

e) prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

f) cometimento de falhas ou fraudes na execução objeto; 

g) condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

h) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública;

6.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do certame, serão aplicadas pela Administração, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, previstas integralmente na lei 8.666/93, em especial:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior letra “c”.
7. ESCLARECIMENTOS

7.1. Para obter informações ou esclarecimentos sobre os itens solicitados a empresa deverá entrar em contato com o Almoxarifado pelo telefone (55) 3220-6709 ou (55) 984540316 das 09:00 às 17:00 horas.

7.2. Em caso de necessidade de esclarecimentos sobre este edital, a empresa deverá entrar em contato com o Setor de Compras, pelo telefone (55) 3220-6711 ou (55) 984227342, ou pelo e-mail hbmsmcompras@gmail.com
7.3. As empresas enquadradas no Art. 1º do Decreto 43.295, de 18 de agosto de 2004 (Programa RS Competitivo), deverão apresentar as propostas já com valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS, para os itens assim definidos no edital;
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HBM/SM – “HOSPITAL CEL IZIDRO”

ANEXO I 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº. 9015 COMMENTS  \* MERGEFORMAT /HBM-SM/2020
OBJETO: Compra de produtos de Lavanderia/ Alojamento e/ou Cozinha para o HBM/SM.
LOTE 1

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS
	QUANT.
	UN. PAD.
	 V. UNT. 
	 V. TOTAL 

	1
	AMACIANTE LIQUIDO CONCENTRADO PARA ROUPAS HOSPITALARES COM PH ENTRE 3.0 A 3.6 PARA USO COM DOSADOR AUTOMATICO CONTENDO DIMETIL AMONIO E CLORETO DIALQUILL NO ROTULO A  INSERCAO, USO, ASSISTENCIA A SAUDE E USO EM SAUDE.NUMERO DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE O PRASO DE VALIDADE NA  ENTREGA DEVERA SER DE NO MINIMO 70% DO TEMPO DE VALIDADE. 

	500
	LIT
	R$
	R$

	2
	DETERGENTE PARA PRE LAVAGEM DE ROUPAS DE ALGODAO E POLIESTER/ALGODAO, ALTO PODER  DE REMOCAO  DE SUJEIRA DE TODOS OS NIVEIS . COM ESPUMA CONTROLADA PROPICIANDO MAIOR ACAO MECANICA  DURANTE O PROCESSO E REDUZ O NUMERO  DE ENXAGUES FINAIS, COM BRANQUEADOR OPTICO DANDO MAIOR BRANCURA AS ROUPAS. DENSIDADE (25 GRAUS CELCIUS) 1.13 A 1.16 G/ML. ALCALINIDADE LIVRE 6.8 A 7.6 (Na20) . PH (SOLUCAO AQUOSA 1%) 11.5 A 12.5. COMPOSICAO ALCOOIS GRAXOS ETOXILIZADOS. ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR, CORANTE, SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTE, TENSO ATIVO, ANIOMICO E AGUA. TEMPERATURA FRIA ATE 90 GRAUS CENTIGRADOS.
	500
	LIT
	 R$ 
	 R$              

	3
	DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO NEUTRO COM AGENTE UMECTANTE, PARA PRE LAVAGEM E LAVAGEM DE ROUPAS HOSPITALARES, CONTENDO TENSOATIVOS NAO IONICOS SEQUESTRANTES, CORANTE E BRANQUEANTE OTICO. COM PH ENTRE 9.0 E 9.6 PARA USO EM DOSADOR AUTOMATICO. CONTENDO NO ROTULO A INSERCAO USO ASSISTENCIA A SAUDE OU USO EM HOSPITAIS, O PRAZO DE

VALIDADE NA ENTREGA DEVERA SER DE NO MINIMO 70% DO  TEMPO DE VALIDADE. EMBALAGEM: BOMBONA PLASTICA DE 50 LITROS.
	500
	LIT
	 R$ 
	 R$              

	4
	NEUTRALIZADOR DE RESIDUOS ALCALINOS E ALVEJANTE LIQUIDO PARA ROUPAS HOSPITALARES A BASE DE BISSULFITO DE SODIO. COM PH ENTRE 3.5 E 4.5 PARA USO EM DOSADOR AUTOMATICO. CONTENDO NO ROTULO A INSERCAO - USO ASSISTENCIA A SAUDE OU USO EM HOSPITAIS, NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA  SAUDE, PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA DEVERA SER DE NO MINIMO 70% DO PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM: BOMBONA DE 20 LITROS.
	500
	LIT
	 R$
	 R$              

	5
	DETERGENTE PRE LAVAGEM DE ROUPAS COM SUJIDADE PESADA. ESTE PRODUTO DEVERA AJUDAR NA REMOCAO DE SUJIDADE DE QUALQUER ORIGEM, PRINCIPALMENTE NA REMOCAO DE SANGUE, MEDICAMENTOS, OLEOS, GORDURAS E GRAXAS DE ORIGEM ANIMAL, VEGETAL E MINERAL.  DEVERA CONTER NA SUA FORMULACAO HIDROXIDO DE SODIO, SEQUESTRANTE, COM ALCALINIDADE LIVRE DE NO MINIMO 26.5%, O PH EM SOLUCAO AQUOSA DE NO MINIMO ENTRE 12.0 A  13.0. O BANHO PODE CONTER NO MINIMO ALCALINIDADE TOTAL DE 27.5 (NA20). A DOSAGEM MAXIMA DEVERA SER DE 1.5 Ml/Kg DE ROUPA. O PRAZO DEVERA SER DE NO MINIMO 70% DO TEMPO DE VALIDADE NA ENTREGA.
	500
	LIT
	R$ 
	 R$            

	6
	ALVEJANTE QUIMICO INCOLOR, CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE ROUPAS HOSPITALARES COM PEROXIDO DE HIDROGENIO E PH ENTRE 2.2 E 2.6 PARA USO EM DOSADOR AUTOMATICO, CONTENDO NO ROTULO A INSERCAO USO ASSISTENCIA A SAUDE OU USO EM HOSPITAIS, NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA DEVERA SER DE NO MINIM O 70% DA VALIDADE. EMBALAGEM: BOMBONA PLASTICA DE 50 LITROS.
	500
	LIT
	 R$
	 R$             


Santa Maria/RS, 01 de Abril de 2020.

GELSA REGINA FIORIN FRAZZON– Ten Cel QOES

Diretora Geral do HBM/SM

